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GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.898, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre o processamento e a execução 
orçamentária e financeira das emendas 
individuais impositivas, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O processamento e a execução orçamentária e financeira das programações 
oriundas de emendas individuais ao projeto de lei orçamentária anual, de que trata 
a Constituição Federal de 1988 e o art. 131-A da Lei Orgânica do Município de 
Corumbá, atenderá às disposições desta Lei.

Art. 2º As emendas individuais impositivas ao projeto de lei orçamentária 
anual destinada aos parlamentares serão aprovadas no limite de 0,4% (quatro 
centésimos por cento) da receita corrente líquida ajustada do exercício anterior 
ao do encaminhamento do projeto, observado que metade desse percentual será 
destinado a ações e serviços públicos de saúde.

Art. 3º O montante resultante de 0,4% (quatro centésimos por cento) da receita 
corrente líquida ajustada do exercício anterior será distribuído de forma proporcional 
e isonômica entre os parlamentares.

Paragrafo único. Os recursos necessários para o atendimento das emendas 
impositivas dentro do limite estabelecido no caput deste artigo, serão de alocação 
obrigatória pelo Poder Executivo na reserva de contingência.

Art. 4º As emendas impositivas possuem caráter individual, sendo vedada a soma 
de emendas parlamentares para atender ao mesmo objeto.

Art. 5º As emendas individuais impositivas serão apresentadas pelos parlamentares 
durante o processo de discussão do projeto da lei orçamentária anual de acordo 
com as condições e normas regimentais do Poder Legislativo.

Parágrafo único. As emendas individuais impositivas devem ser preenchidas pelos 

parlamentares, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Anexo I desta 
Lei.

Art. 6º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações 
oriundas de emendas individuais, em montante correspondente ao limite a que 
se refere o art. 2º desta Lei, de acordo os critérios para a execução equitativa 
da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165 da 
Constituição Federal.

Art. 7º Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias prevista 
no art. 7º desta Lei poderá ser considerado para fins de cumprimento da execução 
financeira até o limite de 0,25% (vinte e cinco centésimo) da receita corrente líquida 
ajustada do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentaria.

Art. 8º As programações orçamentárias prevista no art. 7º desta Lei não serão de 
execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

§1º Caracterizam-se como impedimentos de ordem técnica os seguintes casos:

I - o descumprimento dos prazos previstos nesta Lei;
II - a não apresentação da documentação necessária, após notificação encaminhada 
pelo órgão processador;
III - a reprovação da documentação por inconsistência ou desconformidade com a 
legislação específica;
IV - a desistência manifestada formalmente pelo parlamentar de determinada 
emenda;
V - a ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão processador 
responsável pela exceção da emenda parlamentar, nos casos em que for necessário;
VI - a ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária;
VII - a não comprovação de que os recursos orçamentários e financeiros sejam 
suficientes para a conclusão do projeto ou de etapa útil, com funcionalidade que 
permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade;
VIII - a incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão 
ou entidade da Administração Pública municipal responsável pela execução da 
emenda parlamentar;
IX - a incompatibilidade do objeto da despesa com os atributos da ação orçamentária;
X - os impedimentos cujos prazos para superação inviabilizem o empenho dentro 
do exercício financeiro.
XI - a aprovação de emenda individual que conceda dotação para a instalação ou 
o funcionamento de serviço público ainda não criado por lei, em desacordo com o 
disposto na al. c do art. 33 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e alterações posteriores;
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XII - a ausência de indicação referente à dotação orçamentária específica referida 
no art. 2º desta Lei como fonte de recurso para as emendas individuais;
XIII - a não indicação do beneficiário e do valor da emenda;
XIV - a não apresentação do plano de trabalho das emendas a serem executadas 
de forma descentralizada ou a não realização da complementação e do ajuste 
solicitado no plano de trabalho;
XV - a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária;
XVI - a incompatibilidade do objeto proposto com o programa de trabalho do órgão 
ou entidade executora;
XVII - a incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do 
projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa útil do projeto;
XVIII - a não aprovação do plano de trabalho;
XIX - outras razões de ordem técnica não especificada anteriormente, devidamente 
justificada.

§2º No prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, 
o Chefe do Poder Executivo deve comunicar formalmente ao Poder Legislativo as 
razões técnicas que justifiquem qualquer impedimento.

§3º No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação 
estabelecida no § 2º deste artigo, a Câmara Municipal deverá submeter ao Poder 
Executivo os ajustes e correções recomendados pelo órgão responsável pelo 
processamento das emendas.

§4º Se não for possível realizar ajustes ou correções na emenda, o autor da 
emenda pode propor um novo objeto. O Poder Executivo deverá avaliar essa 
nova proposta no prazo de 30 (trinta dias), contados a partir do recebimento da 
comunicação da Câmara Municipal.

§5º A falta de manifestação por parte da Câmara Municipal em relação aos ajustes 
ou correções de erros técnicos, conforme descrito no § 3º deste artigo, resultará 
na anulação da obrigação do chefe do Poder Executivo de efetivar a execução da 
emenda impositiva individual proposta pelo parlamentar.

§6º Em caso de descumprimento, pelos parlamentares, dos prazos necessários ao 
processamento das emendas, o Poder Executivo poderá remanejar os recursos de 
acordo com a autorização constante da Lei Orçamentária Anual.

Art. 9º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar 
no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes 
orçamentárias, os montantes previstos nos Arts. 3º e 4º desta Lei poderão ser 
reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
demais despesas discricionárias.

Art. 10 É vedada a destinação de recursos por meio de emenda individual 
impositiva para atender às seguintes despesas:

I - pagamento de pessoal e seus encargos sociais;

II - de natureza continuada que ultrapasse o período do exercício financeiro, exceto 
quando observadas as disposições estabelecidas no art. 9º desta Lei.

III - repasse para organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação 
que não possuam reconhecimento de utilidade pública;

Art. 11 O Poder Executivo deverá incluir, em conjunto com o projeto de lei 
orçamentária Anual, a lista das entidades reconhecidas como de utilidade pública 
municipal, com o intuito de facilitar o acesso e a consulta.

Parágrafo único. Fica assegurado que as entidades não mencionadas na lista a 
que se refere o caput deste artigo, desde que atendam aos requisitos estipulados 
pela legislação vigente, possam igualmente ser beneficiada pelas disposições 
desta Lei.

Art. 12 Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar ou remanejar, 
por meio de Decreto, as dotações orçamentárias com o objetivo assegurar a 
concretização das emendas individuais impositivas proposta pelos parlamentares, 
respeitando o limite total das emendas estabelecido.

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ

ANEXO I - FORMULÁRIO DE DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Nº da emenda:

Nome do Parlamentar:

Código da Unidade Orçamentária:

Nome da Unidade Orçamentária:

Funcional Programática:

Natureza da Despesa:

Fonte de Recurso:

Objeto:

Valor R$ __________________

Detalhamento da Emenda
Beneficiário

CNPJ Nome da Instituição Beneficiada

>

DECRETO Nº 3.052, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui a Solicitação de Demanda, Regulamenta 
a elaboração do Estudo Técnico Preliminar nas 
contratações regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, 
no âmbito da Administração Pública Municipal 
direta e indireta e dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, com 
base nas instruções técnicas e jurídicas e na aplicação das boas práticas;

CONSIDERANDO o processo de transição de regimes licitatórios implementado 
no município para viabilizar a implantação da Lei 14.133, de 2021 - Nova Lei de 
Licitações - NLL e a necessidade de regulamentação da fase de planejamento;

CONSIDERANDO que a aplicação do novo regime licitatório requer constantes 
adaptações na estrutura interna para adequações pertinentes;

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. A fase preparatória para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
de qualquer natureza, e, no que couber, para a contratação de obras e serviços de 
engenharia, no âmbito dos órgãos da administração direta autárquica e fundacional 
do poder executivo municipal, observará as regras gerais da Lei nº 14.133, de 2021 
e também o disposto neste Decreto.

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Municipal, quando executarem 
contratações com recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução 
Normativa SEGES No 58, de 2022 ou outra que venha substituí-la, aplicando-se, 
no que couber, as regras do presente Decreto.

Art. 3º. A instrução do processo administrativo de contratação deverá observar as 
prescrições normativas e legislação vigente conforme o regime adotado, e as boas 
práticas processuais, atentando-se para as orientações dos controles interno e 
externo de fiscalização.

Art. 4º. Para fins do disposto neste Decreto considera-se:

I - A Solicitação da Demanda - SD é o documento pelo qual as unidades da 
Administração devem obrigatoriamente, iniciar suas licitações ou contratações 
diretas, consolidando as informações necessárias para a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar - ETP.
II - Estudo Técnico Preliminar - ETP - deve ser materializado em relatório que 
demonstre o interesse público e a sua melhor solução para a contratação, de forma 
a embasar o anteprojeto, o termo de referência e/ou o projeto básico, objetivando 
identificar e analisar o mercado e a contratação como um todo para o atendimento 
da SD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 
encontradas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o processo.
III - Estudo Técnico Preliminar Simplificado - modelo de relatório com o objetivo 
descrito no item anterior, destinado ao uso em contratações que atendam o 
disposto no artigo 26.
IV - Gerenciamento de Riscos: processo para identificar, avaliar, administrar e 
controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza quanto 
ao alcance dos objetivos da organização;
V - Risco: evento futuro e incerto, ao qual é possível associar uma probabilidade 
de ocorrência e um grau de impacto, que afetará, positiva ou negativamente, os 
objetivos a serem atingidos, caso ocorra;
VI - Plano Básico de Fiscalização: instrumento que insere as ações básicas a 
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serem adotadas pela equipe de fiscalização na execução do objeto contratado, 
destinado a mitigação de riscos comuns a qualquer contratação;
VII - Unidade Demandante: unidade gestora ou responsável por identificar a 
necessidade e solicitar a respectiva contratação do objeto;
VIII - Consolidação da Demanda: procedimento de unificação do objeto e compra 
única destinada a atender mais de uma unidade demandante;
IX - equipe de planejamento: conjunto de agentes que reúnem as competências 
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o 
que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, 
licitações e contratos, dentre outros, designada de forma permanente ou especial 
para a formalização do Estudo técnico Preliminar e do Termo de Referência;
X - Centralização do planejamento: procedimento que englobará, dentre outros, 
a elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência das licitações 
das unidades demandantes da Administração direta, excetuando-se os objetos de 
obras que serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura  e 
Serviços Públicos e, também pela:
a) recepção e conferência da SD recebida das unidades demandantes, de forma 
a assegurar que constem dela todas as informações e documentos necessários a 
elaboração do ETP;
b) elaboração da pesquisa de preços das demandas que formalizar e, pela 
confirmação da formação de preços de pesquisas iniciadas pelas unidades 
demandantes no caso de contratação direta;
c) auxílio na formação de preços quando da verificação da permanência da 
vantajosidade, no caso de renovação da vigência contratual, se solicitado;
d) atualização da pesquisa de preços quando solicitado pelo agente de contratação 
da fase de seleção do fornecedor ou por outra autoridade técnica;
e) gerência e execução das ações necessárias à operacionalização do Plano de 
Contratações Anual - PCA;
f) ação de recebimento, registro no patrimônio e distribuição dos materiais 
permanentes;
g) operacionalização, atualização e gerenciamento dos itens a serem inseridos 
no catálogo de padronização, por intermédio da Comissão de Padronização e de 
outros agentes envolvidos;
h) devolução dos estudos técnicos e outras peças formalizadas pelas unidades 
demandantes para correção, quando for o caso;
i) gerenciamento das atas de registro de preços;
j) demais atividades correlatas ao setor de compras.
Parágrafo único. Quando da finalização da pesquisa de preços no setor de 
compras, o responsável deverá certificar-se de que os preços estimados estejam 
de acordo com os praticados no mercado.

Seção  II
Centralização do planejamento

Art. 5º. As atribuições relacionadas ao planejamento das contratações serão 
centralizadas na Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento-SEGEPLAN, que 
através de suas superintendências, confeccionará os artefatos das licitações.

Art. 6º.  Para facilitação da operacionalização da central de compras, o setor 
iniciará pela formalização do ETP e do TR das demandas consolidadas e pela 
conferência e apoio às contratações das unidades demandantes quando se tratar 
de objetos específicos, e em até 03 anos, contado da data da publicação desta 
norma, cumprirá integramente os objetivos dispostos no inciso X do artigo 4º deste 
Decreto.

§ 1º. De forma gradativa, a SEGEPLAN deverá formalizar ETPs e TRs das 
contratações mais complexas das secretarias demandantes, ocasião em que 
poderá integrar à equipe de planejamento daquela licitação, agente público (s) da 
demandante para auxiliar na fase de planejamento.
§ 2º. O (s) agente (s) público (s) referido (s) no parágrafo anterior, será convocado 
por simples CI da SEGEPLAN e integrará a equipe sob a coordenação da 
equipe de planejamento, devendo auxiliar no que lhe for solicitado para o fim de 
desenvolvimento dos artefatos respectivos.

Art. 7º. Quando se tratar de demanda específica de alta complexidade, cuja unidade 
demandante deva possuir especialidade no objeto, a pedido da SEGEPLAN, 
poderá ser designado servidor(es) especialista para auxiliar a formalização das 
peças referidas no inciso X do artigo 4º deste Decreto ou ser nomeada comissão 
especial para esse fim, integrada também por agentes da referida unidade 
demandante.

Parágrafo único. Na ausência de técnico e/ou comissão que tenham conhecimento 
para elaboração do estudo técnico preliminar, poderá ser contratado terceiro 
especializado.

Seção  III
Gestão por Competência

Art. 8º. Os agentes que atuarem na fase preparatória do processo, devem reunir 
as competências necessárias à completa consecução dos instrumentos, devendo 
receber capacitação específica para facilitação da sua atuação e atualização 
devida, de forma continuada.

Paragrafo único. Em prestígio a segregação de funções, os agentes que atuarem 
na fase preparatória da contratação, não poderão praticar atos executórios na fase 
de seleção do fornecedor, excetuando-se a atuação como equipe de apoio, em 
casos devidamente justificados.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Seção I
Formalização da Solicitação da Demanda

Art. 9º. Fica aprovado na forma do ANEXO I deste Decreto, o modelo de Solicitação 
da Demanda - SD, que representa o documento de formalização da demanda 
obrigatório para o início do procedimento de contratações governamentais, que 
deve ser formalizado nos termos ora regulamentados.

Art. 10. A Solicitação da Demanda - SD deve ser preenchida pela unidade 
demandante, devidamente assinada pela autoridade competente, sendo o primeiro 
documento obrigatório inserido nos processos de contratações do município.

Art. 11. A SD deve estar alinhada aos instrumentos de planejamento do município, 
com a correta classificação do objeto solicitado, compatibilidade da contratação 
com o plano de contratação anual e demais instrumentos orçamentários e 
verificação da correta instrução documental, conforme o caso.

Parágrafo único Quando a unidade demandante verificar que se trata de demanda 
compreendida entre os limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, 
deverá elaborar pesquisa de preços e lançar o valor estimado do orçamento na SD, 
para fins de verificação dos critérios para dispensa ou simplificação do relatório de 
Estudo Técnico Preliminar.

Art. 12. A unidade demandante encaminhará a SD  à SEGEPLAN para formalização 
do relatório de Estudo Técnico Preliminar ordinário ou simplificado e do termo de 
referência, excetuando-se as contratações de obras e serviços de engenharia que 
serão realizadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura  e Serviços Públicos 
e as contratações da Administração indireta autárquica e fundacional, cujos 
instrumentos de planejamento serão processados em seu âmbito interno.

Parágrafo único. Enquanto a central de compras não realizar os estudos técnicos 
de todas as unidades demandantes, equipes das próprias secretarias formalizarão 
os seus estudos técnicos e termos de referência.

Seção II
Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

Art.13. Fica aprovado o Estudo Técnico Preliminar - ETP, na forma do ANEXO 
II  e o Estudo Técnico Preliminar - ETP SIMPLIFICADO, na forma do ANEXO III, 
documentos obrigatórios que indicam a viabilidade mantida, alterada ou reprovada, 
das contratações administrativas.

Art. 14. Caso o ETP tenha como objeto a aquisição de bens, deverá observar as 
seguintes diretrizes:

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, sempre 
que for possível;
II - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas, considerando-se o consumo anterior 
e os eventos que possam impactar no quantitativo do período futuro, admitido o 
fornecimento contínuo;
III - condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do      
material;
IV - custo com a gestão de estoques;
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 
a prevista no orçamento.
§ 1º Na avaliação do princípio do parcelamento observar-se-á:
I - a viabilidade da divisão do objeto em itens;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado.
§ 2º O parcelamento deve ser evitado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra dos itens do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo.

Art. 15. O Estudo Técnico Preliminar para aquisição de bens pode, ainda, quando 
couber:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, 
nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e 
padrões já adotados pela Administração Pública Municipal;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um 
fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante;
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida 
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir 
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apenas como referência, hipótese em que deverá ser seguida da expressão 
“equivalente ou de melhor qualidade”.
II - vedar a contratação de marca ou de produto, quando, mediante processo 
administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 
anteriormente pela Administração Pública Municipal não atendem a requisitos 
indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual.

Art. 16. O Estudo Técnico Preliminar para prestação de serviços deverá atender 
aos seguintes princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações, técnicas ou 
de desempenho, sendo sempre exigido do contratado a elaboração de relatório de 
execução do objeto;
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 
redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado.
§2°.  Quando se tratar de prestação de serviços, a contratada deverá fornecer 
relatório mensal de prestação de serviços, que será devidamente conferido pelo 
fiscal de contrato.
§3º. Nas contratações que envolvam serviços de manutenção e assistência técnica, 
deverá ser observada pela equipe de planejamento a melhor solução para definir o 
local de execução, admitida a opção de exigência de deslocamento de técnico ao 
local da repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de prestação 
de serviços em distância compatível com as necessidades da unidade requisitante.

Art. 17. As pesquisas de preços formalizadas no ETP seguirão os parâmetros 
do artigo 23 da Lei 14.133, de 2021 e o decreto municipal respectivo, e serão 
anexadas ao feito juntamente com os documentos que comprovem a forma e as 
fontes pesquisadas, bem como as justificativas necessárias ao procedimento de 
formação de preços, materializados em relatório próprio padronizado.
Parágrafo único -  Quando devidamente motivado, for necessária a utilização 
de orçamento sigiloso, a equipe responsável pelo estudo deverá providenciar o 
extrato do relatório do ETP para a publicação devida.

Art. 18. A formalização do ETP deverá observar os objetivos regentes da 
contratação pública, devendo justificar imposições que possam eventualmente 
restringir a concorrência, especialmente em procedimentos não ordinários, que só 
poderão ser adotados a partir da materialização da devida motivação.

Art. 19. Em demandas para atender a mais de uma unidade demandante, com 
base nas indicações contidas nas respectivas SDs, será indicado o local de 
entrega e outros fatores que possam diferenciar a formação de preços entre as 
unidades para justificar eventuais diferenças nos preços referenciais.

Art. 20. Na elaboração do ETP para contratação de obras ou serviços comuns 
de engenharia, as informações de ordem técnica, administrativa e financeira 
serão de responsabilidade da unidade solicitante e as especificidades técnicas 
desenvolvidas pela equipe da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, responsável pela elaboração dos projetos técnicos.

Art. 21. Desde que demonstrada no relatório do ETP a inexistência de prejuízos 
à competitividade da licitação e à eficiência do contrato, poderá ser sugerida no 
seu bojo a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.
Art. 22. Para facilitação da realização do ETP, nos objetos relacionados à frota de 
veículos, a relação atualizada dos veículos deverá constar da SD.

Parágrafo único. Sempre que o planejamento da contratação se pautar em 
cronograma de eventos, numero de inscritos ou matriculados, destinar-se a rotas 
ou determinados eventos futuros, os documentos que justificam quantitativos ou 
preços, devem ser anexados à SD.

Art. 23. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o ETP 
deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da 
alternativa mais vantajosa.

Seção III
Dispensa ou simplificação do Estudo Técnico Preliminar

Art. 24. O relatório do ETP, a critério da autoridade competente que deverá analisar 
a complexidade técnica do objeto, poderá ser dispensado, quando:

I - se tratar de contratação para objetos cujos valores não ultrapassem 50% dos 
limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.13, de 2021;
II - nos casos previstos nos incisos, III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos 
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave 
perturbação da ordem) e VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 da Lei 
14.133, de 2021;
III - nos aditamentos contratuais.

§1º É vedada a dispensa do relatório do ETP para objetos de complexidade 
técnica, podendo a SEGEPLAN devolver o processo para a unidade demandante 
elaborar o relatório quando entender devido.
§2º Diante de dúvidas em relação a complexidade do objeto, a autoridade 

demandante poderá solicitar auxílio da unidade técnica com expertise no objeto 
a ser estudado.
§3º Sempre que persistirem dúvidas acerca da complexidade técnica do objeto, o 
relatório de estudo técnico não deverá ser dispensado.
§4º Se forem identificados eventuais riscos na fase preparatória, cuja mitigação 
não esteja contida no plano básico de fiscalização, o relatório de estudo técnico 
não deverá ser dispensado. 
§ 2º Quando o aditivo ensejar a necessidade de elaboração de ETP será utilizado o 
modelo simplificado instituído pelo Anexo III deste Decreto, adaptado a situação, e, 
sendo o caso, inserido no relatório, item específico para verificação da permanência 
da vantajosidade da contratação.

Art. 25. A dispensa do relatório do ETP enseja a definição adequada do objeto e 
as justificativas necessárias à contratação deverão constar do termo de referência.

Art. 26. O relatório do ETP, a critério da autoridade competente, poderá ser 
formalizado de forma simplificada, quando se tratar de contratação de objetos 
cujos valores estejam compreendidos acima do estabelecido no inciso I, do artigo 
24 deste Decreto e até 1.5 dos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 14.133, 
de 2021.

CAPÍTULO III
DO GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 27 O Gerenciamento de Riscos da contratação deverá ser formalizado pelo 
município em item individualizado do relatório do ETP e considerará a licitação 
anterior para fins de levantamento histórico e melhorias no planejamento.
§1º Para fins de facilitar a fiscalização da contratação, deverá constar no relatório 
a íntegra do plano básico de fiscalização.
§2º Não precisarão constar do relatório do ETP riscos comuns a qualquer objeto 
que estiverem previstos no plano básico de fiscalização, devendo ser controlados 
por ações pré-definidas para os fiscais, devidamente capacitados.
§3º Quando constarem dos autos da contratação anterior apontamentos de 
irregularidades, deverão ser registradas ações tendentes a inibir a repetição da 
conduta, no relatório dos estudos técnicos.
§4º A exigência de treinamento de pessoal, apresentação de catálogo de produtos, 
exigência de amostras ou de custos específicos incidentes sobre o objeto, 
consistem em medidas que poderão ser adotadas como mitigação de riscos.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Art. 21. Fica aprovado na forma do ANEXO IV, o formulário de 
preenchimento obrigatório, prévio à formalização do edital, para complementação 
das informações essenciais a fase preparatória da licitação.

Art. 29. Os itens dos ANEXOS I, II e III deste Decreto, são de preenchimento 
obrigatório e quando não aplicáveis ao objeto estudado, devem ser informados no 
respectivo item.

Parágrafo único. Novos subitens poderão ser acrescentados nos relatórios dos 
Anexos referidos no caput deste artigo, sempre que necessário à melhoria do 
planejamento do objeto.

Art. 30. Será considerado utilizado o modelo padronizado de SD e de relatório de 
ETP, quando não forem retirados itens inseridos nos modelos constantes deste 
Decreto.

§1º Sempre que não forem utilizados modelos padronizados dos instrumentos 
inseridos neste Decreto, deverá constar justificativa nos autos, de responsabilidade 
da(s) autoridade(s) técnica(s) responsável(is) pelo preenchimento do documento 
alterado.
§2º A verificação do disposto no caput deste artigo deverá ocorrer através de 
checklist a ser preenchido pelo agente responsável pela instrução processual e 
pela verificação de regularidade da fase preparatória.

Art. 31. Poderão ser criados novos modelos de relatório de ETP, assim como, 
alterados os ANEXOS I, II e III deste Decreto, para implementação de melhorias nos 
procedimentos ou no fluxo do processo de contratação, devendo ser republicados 
sempre que alterados.

Art. 32. As disposições desse Decreto se aplicam às contratações da Lei  8.666, 
de 1993, podendo ser dispensado o relatório do ETP, a critério da autoridade 
competente, quando se tratar de contratação para objetos cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 24 da referida lei federal e nos casos 
previstos nos incisos III (guerra), IV (emergência ou de calamidade pública) e XI 
(na contratação de remanescente de obra, serviço) do mesmo dispositivo legal.

Art. 33. Quando se tratar de contratações regidas pela Lei 8.666, de 1993, o 
relatório do ETP, a critério da autoridade competente, poderá:

I- ser dispensado quando o valor não ultrapassar o limite dos incisos I e II do art. 
24 da referida lei;
II - ser formalizado no modelo do ANEXO III, quando o valor for superior ao definido 
no parágrafo anterior e até o limite de 3 vezes montante dos incisos I e II do art. 
24 da referida lei.

Art. 34. Quando a Lei 14.133, de 2021 vigorar exclusivamente, os campos que 
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fazem referência ao regime da Lei 8.666, de 1993 deverão ser excluídos dos 
modelos integrantes dos ANEXOS deste Decreto.

Art. 35. As disposições deste Decreto aplicam-se no que couber, às contratações 
diretas, especialmente aquelas em que o aviso for publicado com no mínimo 03 
(três) dias de antecedência para o recebimento de propostas.

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto 2839, de 11 de agosto de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito do Município

EDUARDO AGUILAR IUNES
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

ANEXO I
SOLICITAÇÃO DA DEMANDA - SD

Solicitação da Demanda Nº ____________/202__/

1 - IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO REQUISITANTE

Secretaria:
Unidade/Setor/Departamento:
Servidor responsável pela demanda:
E-mail (institucional): Telefone (institucional):

2 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Objeto:

Justificativa da necessidade da contratação:
JUSTIFICATIVA = Para que contratar? Por que contratar?

Utilização do catálogo de padronização:

☐ Os produtos ou serviços a serem adquiridos, constam do catálogo de padronização.

☐ Os produtos ou serviços (total ou parcialmente) não estão contidos no catálogo de 
padronização em razão do instrumento encontrar-se em processo de formalização 
pelo município, contudo consta no presente documento a descrição técnica integral 
dos produtos/serviços a serem adquiridos, retirados da lista de objetos contida em 
sistema do município.

☐ Na presente contratação não serão utilizados os produtos ou serviços do catálogo 
de padronização, pelas razões abaixo expostas: (Aqui quando já tiver o catálogo e 
por razões motivadas for necessário adquirir produto do catálogo da União, por ex.).

                     __________________.

Justificativa para a aquisição de produtos de luxo (casos excepcionais - quando for 
o caso):

__________________.

Descrição e quantidades

Item Objeto/Descrição Un. de 
medida 

Quantidade a 
adquirir

1
2
3
...

Valor total estimado (quando for o caso): R$

3 - FONTE DE RECURSOS

Recurso: ☐ Municipal    ☐ Estadual      ☐ Federal
Unidade Orçamentária
Dotação:
Ficha:
Sub elementos
Outros: __________________.

4 - OBSERVAÇÕES GERAIS

Prazo de Entrega/Execução (a partir da emissão da Ordem de fornecimento ou de 
serviço):

Local(is) e horário(s) da entrega/execução:

Prazo de garantia/forma de garantia (se houver):

Treinamento de pessoal/apresentação de catálogo/exigência de amostras/
providências que devem ser adotadas antes do recebimento do objeto (se for o 
caso):

Houve contratações nos últimos 05 anos anteriores (Para fins de planejamento 
quantitativo e/ou necessidade de melhorias no planejamento da presente contratação)?

☐ Sim

☐ Não

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos técnicos 
(registradas no processo de fiscalização):

_______________.

Servidor indicado para auxiliar nos ETPs (se for o caso):

Fiscal (s) indicado(s) (nome completo):

Gestor do contrato indicado (nome completo):

Legislação específica sobre o objeto (se houver):

Exemplo: Convênios de repasse da União;

Estatuto de categorias envolvidas na contratação;

Código de ética de categorias;

Leis específicas para o objeto a ser contratado...

Informações auxiliares (se for o caso):

Instrumento Vinculativo:

☐ Contrato

☐ Ata de Registro de Preços

☐ Autorização de Fornecimento-AF

☐ Adesão (carona)

☐ Outro: _________________.

Prazo de Vigência do Objeto:

☐ Exercício financeiro da contratação (até 
31/12).

☐ Vigência de 12 meses.

☐ Outro: _________.

Contratação de objeto continuado:

☐ Sim     ☐ Não

Regime licitatório adotado:

☐ Licitação - Lei 14.133/2021 e legislação correlata. 

☐ Licitação - 8.666/1993 e legislação correlata.

ENCAMINHAMENTO PARA A AUTORIDADE COMPETENTE
Em conformidade com a legislação aplicável, encaminhamos a presente Solicitação da 
Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para 
a contratação e demais providências cabíveis.

________________, ____ de ________ de 20___.

_________________________
Servidor que expediu a SD
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RECEBIMENTO PELA AUTORIDADE COMPETENTE

RECEBO a presente Slicitação de Demanda, e de acordo com a solicitação e 
documentos anexos, considerando o Decreto Municipal nº ______________(ETP), 
determino:

☐ A DEVOLUÇÃO da solicitação da demanda à unidade solicitante, pelos motivos 
expostos: ________________________

☐  A REALIZAÇÃO dos Estudos Técnicos Preliminares e demais documentos 
pertinentes para a análise da viabilidade da contratação.

☐  A REALIZAÇÃO dos Estudos Técnicos Preliminares, com uso do modelo simplificado, 
por se encontrar dentro dos limites previstos no artigo ____ do referido Decreto.

☐  DISPENSO a formalização do relatório dos Estudos Técnicos Preliminares, por se 
encontrar dentro dos critérios  prescritos no artigo ____ do referido Decreto.

____________, ____ de ________ de 20___.

_________________________
Autoridade máxima da unidade demandante

RECEBIMENTO PELA SEGEPLAN
Recebido em: ____/____/_____.

Após analisado o documento de formalização da demanda, verificamos:

☐ - Que a demanda está apta ao prosseguimento da fase preparatória (ETP).
☐ - Que o objeto precisa ser melhor especificado/detalhado ou corrigido para que 
não se caracterize produto de categoria de luxo nos termos do Decreto Municipal 
n.º ____/20__. Encaminhe-se ao setor/departamento requisitante para as devidas 
correções na descrição do produto ou justificativa para aquisição de produto de luxo 
(na SD).
☐ - Restituo a presente SD ao setor/servidor demandante para as correções abaixo 
descritas:

___________________________.

[local]________________,______de _____de 20_____.

_________________________
Setor de Compras/Equipe de Planejamento

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da 
contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do Projeto 
Básico.
2. INFORMAÇÕES 
DO PROCESSO
SD N.º:
Unidade (s)
Demandante (s):
Responsável
pela Demanda:
Objeto:

3. DO RELATÓRIO
3.1. Da Legislação aplicável:
☐ Leis nºs 8.666/1993, 10.520/2002 e legislação correlata.
☐ Lei n.º 14.133, de 2021 e legislação correlata.
(Lei Complementar n.º 123, de 2006;
Decreto Municipal n.º ____/20_____ (normativo específico do ETP).
Decreto Municipal n.º ____ /20 ____ (normativo categoria de bens comuns e de 
luxo).
Legislação Especial, se for o caso:
_______________________________.
3.2. Das contratações anteriores:
☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº 
_______________, sem nenhuma observação pontual sobre a execução do 
contrato, servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para o 
presente estudo.
☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº 
_______________, constando observações pontuais e recomendações da 
fiscalização sobre a execução do contrato, apontando parâmetros quantitativos 
e valores como forma de subsídio para o presente estudo, conforme abaixo: 
_______________ .

☐ O presente objeto não foi adquirido nos dois últimos exercícios, não constando 
em nossos arquivos contratação anterior para subsidiar no planejamento.
3.3 Da forma de contratação:
☐ A contratação será realizada de forma eletrônica.
☐ A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:
________________________.
3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:
☐ Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos 
autos e deverão ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de 
orçamento sigiloso.
☐ Na presente análise foi identificada a necessidade do orçamento estimado 
sigiloso (publicidade do orçamento após a fase de lances, no julgamento da 
proposta), sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, em 
conformidade com as justificativas a seguir:
______________________.
3.5. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais unidades 
gestoras e/ou Intenção de Registro de Preços-IRP:
☐ A demanda compreendida atenderá as unidades gestoras participantes, 
conforme SD de cada demandante, em anexo.
☐ A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a 
contratação não requer consolidação.
3.6. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:
☐ - Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, I, LC123/06).
Itens: _____; _____...
☐ - Justifica-se a não utilização do benefício pelas razões abaixo:
_________________.
☐ - Cota Reservada de até 25% (art. 48, III, LC123/06).
Itens: _____; _____...
☐ - Justifica-se a não utilização do benefício pelas razões abaixo:
_________________.
Será aplicada a contratação para fornecedores sediados local, até o limite de 10% 
do melhor preço válido (art. 48, § 3º, LC 123/06), se for o caso:
Itens: _____; _____...
%_________________.
Justificativa para a utilização do benefício acima e para o percentual:
__________________.
A Licitação será exclusiva para as empresas sediadas local/regional, pelas 
razões abaixo, se for o caso:
Justificativa: Em razão do reconhecimento da legitimidade das licitações 
exclusivas pelo STF “(...) com base no artigo 932, VIII do CPC c/c art. 21, § 1º 
e 161, parágrafo único, do Regimento Interno do STF, JULGO PROCEDENTE o 
pedido, determinando a cassação da decisão liminar proferida nos autos do Agravo 
de Instrumento nº. 0013370-102022.8.25.0000, bem como, a extinção da Ação 
pública Civil, e, ainda conforme norma local ____________, a presente licitação 
se destina exclusivamente a empresas locais/regionais, de forma incentivar o 
desenvolvimento da região.
☐ - Possibilidade de subcontratação nas licitações destinadas à aquisição de 
obras e serviços (art. 48, II da LC 123/06), se for o caso:
Será permitida a subcontratação de parcela do objeto contratado para empresas 
privilegiadas pela LC 123/06, na ordem de até _____________% do objeto, para 
oportunizar maior competitividade no certame.
3.7. Da participação ou vedação de empresas em consórcio:

☐ NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas 
razões abaixo:
________________________.
☐ Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas 
as regras estabelecidas no edital.

☐ I - Conforme definido nesse ETP, o número máximo de empresas consorciadas 
será de ____________.

3.8 Da subcontratação da Lei 14.133/21:
☐ Não será permitida a subcontratação do objeto para outras empresas.
☐ Para melhor operacionalização do objeto, será permitida a subcontratação 
Das parcelas abaixo (porque não são as parcelas principais):
____________.
Parcela principal da obrigação cuja subcontratação é vedada:
____________.

3.9. Da sustentabilidade, se for o caso:

A contratada deverá adotar as seguintes práticas na execução do contrato:

_______________________.
3.10. Das demais justificativas, se for o caso:
4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
_______________________...
5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO

☐ O objeto estudado encontra-se alihando com o Plano de Contratações Annual e 
demais instrumentos orçamentários.
☐ O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão 
do instrumento encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, 
contudo está em consonância com o planejamento orçamentário do município.
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, 
conforme abaixo:
6.1.1 Prazo de entrega/execução: 
Cada entrega deverá ser efetuada mediante solicitação por escrito, formalizada em 
__________, (Ordem de Fornecimento/Serviço) dela devendo constar: a data, o 
valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, 
o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente pelo órgão/
entidade requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior.

6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega:

6.1.3. Condições do recebimento:

6.1.4. Manutenção e assistencia técnica, se for o caso:

6.1.5. Prazo para substituição/correção:

6.1.6. Prazo de vigência da contratação:
OU
6.1.6. O prazo de vigência será de _______________.
6.1.7. Índice de reajuste adotado para contratração e indicação do período para o 
reajustamento:
____________.
6.1.8. O objeto estudado poderá ser contratado de forma continuada por se tratar 
de bens.
OU
6.1.8. O objeto deverá ser contratado através de contrato de escopo.

6.1.9. Indicação ou vedação de marcas ou modelos específicos ou como referência
  (se houver):
6.10. Treinamento de pessoal/apresentação de catálogo/exigência de amostras/
prova de conceito (se for o caso - art. 41, II, NLL):
6.11. Dos Documentos de Habilitação específicos para a contratação:
6.11.1. Habilitação fiscal/social/trabalhista:
☐ certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
OU
☐ certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante 
que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
6.11.2. Especificidades da habilitação, se for o caso (art. 62 a 70 da NLL):
*conforme o objeto, poderão ser substituídos documentos de habilitação 
(como de atestados de capacidade técnica por cadastro de atesto), ou 
inseridos documentos específicos complementares como prova do 
atendimento de requisitos previstos em lei especial, registro ou inscrição 
na entidade profissional competente, etc - não sendo o caso e devendo 
permanecer a habilitação ordinária, deverá ser anotado abaixo do item a 
expressão “não se aplica ao presente objeto”).
6.12. Do Prazo e forma de garantia (garantias legal e  complementar - inciso III, § 
1º, art. 40 - art. 58 - § 1º do art. 96, NLL):
6.13. Outros requisitos exigidos para a contratação, se for o caso:
7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA 
A CONTRATAÇÃO
Considerando que houve ou não houve contratação anterior do objeto para 
nortear o planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo 
solicitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade para 
atender a necessidade estão informadas na relação de serviços e cronograma de 
execução, constantes na solicitação de demanda e neste estudo.

Item Objeto/Especificação Técnica Un. de medida Quantidade a 
adquirir

1
2
3

8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E 
ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado
A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, foram 
identificadas as seguintes soluções de mercado:
________________.
8.2. Da Solução escolhida
Ao final do levantamento de mercado, analisada as soluções encontradas, 
conclui-se pela melhor opção a seguinte solução: _____________.
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE
9.1. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, 
utiliza-se dos parâmetros definidos em lei, conforme abaixo:

☐ - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
☐ - Contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive mediante 
sistema de registro de preços;
☐ - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal;

☐ - Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
☐ - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail;
☐ - Pesquisa através de notas fiscais eletrônicas (atualizadas) emitidas em 
características similares;
☐ - outros:

9.2. A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade requisitante e 
os parâmetros obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente 
estudo, que intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, 
segue estimativa do valor da contratação conforme exposto na tabela abaixo 
(ou em anexo), cujo valor informado foi cotado juntamente com o setor/servidor 
responsável pela formação de preços.

Item Objeto/Descrição Un. de 
Medida

Valor 
Unitário Qtde

Metodologia

1
2
3

9.3. O valor total estimado da contratação é de R$ ___________.
10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Das exigências com relação à manutenção, instalação e assistência técnica
☐ O objeto estudado não requer manutenção, instalação ou assistência técnica.
☐ Conforme mencionado no Item 14, o objeto em estudo requer manutenção, 
instalação ou assistência técnica ou outras, observadas as seguintes exigências:
11. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
11.1. O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação 
escopo no critério das ofertas como “menor preço por item”, mostrando-se 
tecnicamente e economicamente viável, tendo em vista o objetivo de propiciar 
a ampla participação de licitantes na disputa, aumentando a competitividade e a 
viabilização de melhores propostas.
OU
11.1 A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando a 
viabilidade da divisão do objeto da contratação, tendo como julgamento o critério 
de “menor preço por lote/global”, em relação aos prejuízos a serem causados 
ao conjunto e a perda de economia de escala, além do melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis, inclusive à facilitação do plano de fiscalização.
12. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS 
DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS
12.1. O objeto da contratação em estudo, nos termos propostos e justificados no 
presente relatório, apresentam melhor economia e aproveitamento dos recursos 
humanos; materiais e
financeiros ora disponíveis.

OU

13. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO 
À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE 
DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
13.1. A operacionalização da contratação do objeto estudado não requer ajustes 
a serem feitos no ambiente do órgão de acordo com os aspectos apresentados.
OU
13.1. A operacionalização da contratação do objeto estudado requer providências 
no ambiente do órgão, conforme mencionado abaixo:
____________.
14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
14.1. De acordo com a solução adotada não há contratações que guardam relação/
afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já realizadas ou 
em contratações futuras.
OU
14.1. De acordo com a solução adotada exigir-se-á contratação correlata para 
viabilizar sua manutenção, assistência técnica ou instalação, que deverá ocorrer 
através de contratação em andamento (ou a ser formalizada), nos termos abaixo 
justificados: ______________.
15. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS
15.1. Para presente contratação do objeto não foram apontados riscos de possíveis 
impactos ambientais.
OU
15.1. Para a presente contratação, verificam-se possíveis impactos ambientais, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia, sendo necessárias as seguintes 
ações mitigadoras e de implantação/instalação:
16. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
16.1 Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade 
de entrega do objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, 
ou do recebimento de produtos perto da validade encerrar, não serão pontuados na 
presente análise de riscos, porquanto se encontram previstos no plano básico de 
fiscalização e a equipe não identificou outros riscos que mereçam ser pontuados.
OU

16.1. O presente estudo identificou pontualmente os riscos abaixo relacionados, 
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cujas ações mitigadoras sugeridas, se de atribuição dos fiscais, devem ser 
acrescidas às previstas no plano básico de fiscalização, transcrito no item posterior:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS 
fiscais/comissão de contratação, agente 
de contratação/interno ou externo, etc)

16.1. Do Plano Básico de Fiscalização
16.1.1. A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao 
Plano Básico de Fiscalização, conforme disposto no _____________, publicado 
na imprensa oficial e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal.

16.2. Da Matriz de Riscos
☐ Para o objeto estudado, considerando que não encontramos riscos pontuais 
ao objeto conforme registrado no item acima, entendemos que não é necessário 
formalizar a matriz de riscos.
☐ Para o objeto estudado identificamos os riscos pontuados na tabela acima, 
porém não sugerimos a formalização da matriz de riscos, porquanto com a adoção 
das ações mitigadoras apontada, a divisão de riscos entre as partes não se mostra 
necessária.
☐ Para o objeto estudado, e conforme os riscos pontuais ao objeto relacionados na 
tabela acima, sugerimos a realização da formalização da matriz de riscos com os 
apontamentos abaixo lançados quanto a divisão dos riscos entre as partes:
______________________.
17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
17.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das 
informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a 
contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.
OU
17.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das 
informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos INVIÁVEL a 
contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.
OU
17.1. Conforme apontamentos, a partir do presente estudo a equipe sugere as 
seguintes adequações, para alteração da viabilidade, conforme abaixo descrito: 
__________________________.

18. DA EQUIPE TÉCNICA

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

__________, _____ de ________ de 20____.

________________________

Membro da Equipe de Planejamento

________________________

Membro da Equipe de Planejamento

19. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades 
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas 
formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos 
pela equipe técnica de planejamento.

OU

Em decorrência da declaração de inviabilidade proferida pela equipe técnica de 
planejamento, determino o não prosseguimento do processo de contratação.

Arquive-se.

________________________, _____ de ________ de 20___.

_________________________

Autoridade máxima da unidade demandante

ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO

1. INTRODUÇÃO
1.1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento 
da contratação visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência ou do 
Projeto Básico.
1.2. Justifica-se ora a não inserção de todos os itens descritos no § 1º do art. 18 da 

Lei 14.133 de 2021, em razão da possibilidade de uso do modelo simplificado para 
o objeto estudado, sem prejuízo ao adequado planejamento e da inserção e itens 
outros itens que sejam necessários conforme o objeto estudado.
SD N.º:
Unidade (s)
Demandante (s):
Responsável
pela Demanda:
Objeto:

2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO
3. DO RELATÓRIO
3.1. Do Regime Regente:
☒ Lei 14.133/2021 e legislação correlata.
☒ Lei 8.666/1993 e legislação correlata.
3.2. Da legislação especial para contratação do objeto :
☐ A SD não indicou e esta equipe não localizou nos estudos, nenhum normativo 
específico referente ao objeto estudado.
☐ Foram localizados os seguintes normativos acerca do objeto 
estudado, e estes estão sendo considerados no presente estudo: 
_____________________________.
*Sempre que houver convenio ou outro instrumento de repasse da União, 
juntar aos autos.
3.2. Das contratações anteriores:
☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº 
_______________, sem nenhuma observação pontual sobre a execução do 
contrato, servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para o 
presente estudo.
☐ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo nº 
_______________, constando observações pontuais e recomendações da 
fiscalização sobre a execução do contrato, apontando parâmetros quantitativos 
e valores como forma de subsídio para o presente estudo, conforme abaixo: 
_______________ .
☐ O presente objeto não foi adquirido nos dois últimos exercícios, não constando 
em nossos arquivos contratação anterior para subsidiar no planejamento.
3.3 Da forma de contratação:
☐ A contratação será realizada de forma eletrônica.
☐ A contratação será realizada de forma presencial, conforme justificativas abaixo:
________________________.
3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação:
☐ Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos 
autos e deverão ser disponibilizados anexos ao TR ou PB, não sendo o caso de 
orçamento sigiloso.
☐ Na presente análise foi identificada a necessidade do orçamento estimado 
sigiloso (publicidade do orçamento após a fase de lances, no julgamento da 
proposta), sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, em 
conformidade com as justificativas a seguir:
______________________.
3.5. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006:
☐ - Contratação com itens exclusivos para os beneficiados (art. 48, I, LC123/06).
Itens: _____; _____...
☐ - Justifica-se a não utilização do benefício pelas razões abaixo:
_________________.
☐ - Cota Reservada de até 25% (art. 48, III, LC123/06).
Itens: _____; _____...
☐ - Justifica-se a não utilização do benefício pelas razões abaixo:
_________________.
3.6. Da sustentabilidade, se for o caso:

A contratada deverá adotar as seguintes práticas na execução do contrato:

_______________________.
3.7. Das demais justificativas, se for o caso:
*inserir outras justificativas como: para a aplicação dos outros benefícios 
da LC 123, etc.
4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, 
conforme abaixo:
5.1.1 Prazo de entrega/execução: 
5.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega:
5.1.3. Condições do recebimento:
5.1.4. Prazo e forma de garantia (garantias legal e  complementar - inciso III, § 1º, 
art. 40 - art. 58 - § 1º do art. 96, NLL):
5.1.5. Prazo para substituição/correção:
5.1.6. Prazo de vigência da contratação :
5.1.7. Treinamento de pessoal/apresentação de catálogo/exigência de amostras/
prova de conceito (se for o caso - art. 41, II, NLL):
5.1.8. Índice de reajuste adotado para contratação e indicação do período para o 
reajustamento:
5.1.9. Indicação ou vedação de marcas ou modelos específicos ou como referência
  (se houver
 ):
5.1.10. Demais requisitos necessários à contratação (se houver):
________________________.
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6. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA 
A CONTRATAÇÃO
Considerando que houve ou não houve contratação anterior do objeto para 
nortear o planejamento da quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo 
solicitado e eventos que possam impactar na demanda futura, a quantidade para 
atender a necessidade estão informadas na relação de serviços e cronograma de 
execução, constantes na solicitação de demanda e neste estudo.

Item Objeto/Especificação Técnica Un. de medida Quantidade a 
adquirir

1
2
3

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE
7.1. Parâmetros utilizados (documentos em anexo ):
☐ Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
☐ Contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive contratações 
próprias podendo ser também mediante sistema de registro de preços;
☐ Dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal; (Ex. Tabela Fipe, 
CMED, SINAP, ou outras tabelas oficiais..);
☐ Sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
☐ Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação;
☐ Pesquisa através de notas fiscais eletrônicas emitidas em características 
similares;
☐ Outros:
______________________________.
7.2. A partir do quantitativo estudado em atendimento à Secretaria demandante e 
os parâmetros obtidos através das pesquisas de mercado realizadas no presente 
estudo, que intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, 
segue estimativa do valor da contratação conforme documentos anexos e exposto 
na tabela abaixo:

Item Objeto/Descrição Un. de 
Medida

Valor 
Unitário Qtde

Metodologia

1
2
3

O valor total estimado da contratação é de R$ ________,___ (valor por extenso).
8. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
☐ A contratação do objeto estudado se dará de forma dividida em vários itens/
lotes ou global por lotes, por se mostrar tecnicamente e economicamente viável, 
além de permitir um número maior de interessados na participação da disputa, 
aumentando a competitividade e a viabilização de melhores propostas.
☐ A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuízos 
para o município em relação ao conjunto e a perda de economia de escala, além 
do melhor aproveitamento dos recursos disponíveis e facilitação do plano de 
fiscalização.
*Mencionar outras justificativas, se for o caso.
9. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
☐ Os riscos ordinários, comuns a toda contratação, a exemplo da possibilidade de 
entrega do objeto fora das especificações técnicas pertinentes ou fora do prazo, ou 
do recebimento de produtos perto da validade encerrar, não serão pontuados na 
presente análise de riscos, porquanto se encontram previstos no plano básico de 
fiscalização e a equipe não identificou outros riscos que mereçam ser pontuados.
☐ O presente estudo identificou os riscos abaixo relacionados, cujas ações 
mitigadoras sugeridas, se de atribuição dos fiscais, devem ser acrescidas às 
previstas no plano de fiscalização:

RISCOS IDENTIFICADOS

MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS 
fiscais/agente de contratação, etc)

9.1. Do Plano Básico de Fiscalização
A equipe de fiscalização designada deverá obrigatoriamente atender ao Plano 
Básico de Fiscalização, publicado no sítio eletrônico do município e anexo ao 
presente instrumento para fins de publicação.
* se houver necessidade da elaboração de matriz de riscos inserir neste 
item.
10. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
10.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das 
informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos VIÁVEL a 
contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.
OU
10.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das 
informações apresentadas pela unidade demandante, consideramos INVIÁVEL a 

contratação, seguindo as orientações técnicas contidas neste estudo.
OU
10.1. Conforme apontamentos, a partir do presente estudo a equipe sugere as 
seguintes adequações, para alteração da viabilidade, conforme abaixo descrito: 
__________________________.

11. DA EQUIPE TÉCNICA

O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação:

__________, _____ de ________ de 20____.

________________________

Membro da Equipe de Planejamento

________________________

Membro da Equipe de Planejamento

12. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades 
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas 
formuladas da melhor maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos 
pela equipe técnica de planejamento.

OU

Em decorrência da declaração de inviabilidade proferida pela equipe técnica de 
planejamento, determino o não prosseguimento do processo de contratação.

Arquive-se.

________________________, _____ de ________ de 20___.

_________________________

Autoridade máxima da unidade demandante

ANEXO IV
JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS COMPLEMENTARES À CONTRATAÇÃO

1. Introdução

Este documento tem por objetivo subsidiar a elaboração do edital com informações 
técnicas complementares ao planejamento da respectiva de contratação e deve 
integrar o Termo de Referência para o fim de justificar procedimentos adotados no 
planejamento.
2. Informações Técnicas
2.1. Inversão de fases
Nos termos do § 1º do art. 17 da Lei 14.133/21, adota-se a inversão da fase 
de julgamento das propostas, analisando-se inicialmente os documentos de 
habilitação dos licitantes, em razão da justificativa abaixo:

_______________________.
2.2. Modo de Disputa (isolado/conjunto):
☐ Aberto.
☐ Fechado.
☐ Outro:
______________________.
2.3. Da utilização de modelos padronizados
Conforme inserido no Catálogo eletrônico do município, foram utilizados os 
modelos padronizados abaixo descritos (§ 2º. art. 19, da Lei 14.133/21):
Relatório de Etp
☐ Sim
☐ Não 
Termo de Referência ou Projeto Básico
☐ Sim
☐ Não
2.4. Consta nos autos justificativa para o não uso dos modelos padronizados
☐ Sim
☐ Não
*SE NÃO, o processo deverá retornar para a unidade demandante justificar o 
não uso do modelo padronizado.
2.5. Catálogo De padronização
☐ O objeto consta do catálogo de padronização do órgão.
☐ O objeto consta do sistema de especificação técnica do município, e ainda não 
foi inserido no catálogo de padronização.
☐ O objeto não é de inserção obrigatória no catálogo de padronização.
☐ Para o objeto adquirido, conforme justificativa da autoridade demandante, será 
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utilizado o catálogo eletrônico do órgão abaixo:
___________________.

2.6. Demais justificativas necessárias (se for o caso):
_____________.

*Inserir justificativas técnicas necessárias para a inserção de cláusulas 
adicionais no Edital, conforme o objeto a ser contratado.

(local) - (UF), ______ de ___________ de 20 __.

________________________
AGENTE PÚBLICO-SEGEPLAN62/>

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 314, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública e a necessidade de 
substituição de servidor;

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear WILTON MARTINEZ FERNANDO para exercer cargo de 
provimento em comissão de Coordenador, símbolo DAG-05, na Secretaria 
Municipal de Governo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
PREFEITO DE CORUMBÁ>

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n.° 12.232/2010, Lei Federal n° 14.133/2021, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Governo.
Licitação: Concorrência Pública n.º 01/2023 - Processo n.º 18.101/2023.
Objeto: Contratação de 02 (duas) agências de publicidade para prestação de 
serviços técnicos de publicidade visando elaboração de projetos e campanhas 
para o Município de Corumbá (MS).
Recebimento e Abertura das Propostas: às 09:00 horas (horário local) do dia 28 
de novembro de 2023.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá (MS), situado na Rua Gabriel Vandoni de 
Barros, n.º 01, Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Superintendência 
de Compras e Licitação da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá (MS), no endereço “http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia/” ou mediante solicitação no e-mail “licitacaocorumbams@
gmail.com”.
Corumbá (MS), 14 de setembro de 2023.
Alexandre de Barros Mauro - Superintendente de Compras e Licitação.
Luiz Antônio da Silva - Secretaria Municipal de Governo.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Corumbá/MS torna público, através do Grupo Executivo de 
Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação abaixo 
relacionada, com os licitantes nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. CARTA 
CONVITE n.º 15/2023 - PROCESSO n.º 23.873/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO DE 
MEIO FIO E ILUMINAÇÃO DO CANTEIRO DA RUA EDU ROCHA, BAIRRO 
AEROPORTO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS. Data da Abertura: 25 
de setembro de 2023, às 11h00min. O edital encontra-se à disposição dos 
interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala de licitação, 1.º andar 
- GELIC - Corumbá-MS - Telefone: (67) 3234-3544 e (67) 3234-3484, pelo e-mail: 
licitacoescorumbams@gmail.com e Portal da Transparência no endereço (http://
swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/).
Corumbá/MS, 15 de setembro de 2023.
Marina Berlato Medeiros - Presidente em Substituição do GELIC.

SEXTO   TERMO ADITIVO
Processo - 9157/2020. Contrato Administrativo Nº 014/2022 - SISP.  Contratada: 
VÉRTICE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Contratante: Município 
de Corumbá/Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para execução de restauração do Instituto 

Luiz de Albuquerque localizado na Alameda Heloísa Urt esquina com Rua Antônio 
Maria Bairro Centro no Município de Corumbá - MS.
Cláusula Primeira - tendo como objetivo do presente aditivo contratual é a 
prorrogação do prazo de vigência contratual em 60(sessenta) dias, sem reflexo 
financeiro, contado a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, 
conforme justificativa técnica e manifestação jurídica constante nos autos do 
Processo nº 9.157/2020 - Concorrência Pública nº 002/2020.
Cláusula Segunda : As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira: O presente Termos Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações.
Data da Assinatura: 21/08/2023
Assinam: Ricardo Campos Ametla - Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos /Empresa VÉRTICE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 009/2023 - SISP
Processo - 15.976/2022.
Partes - Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos e a empresa JFR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI.
Cláusula Primeira - O objetivo do presente aditivo contratual é a prorrogação 
do prazo de execução e vigência contratual em 03 (três) meses, sem reflexo 
financeiro, contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, 
conforme justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do processo 
administrativos n°15.976/2022 - Contrato Administrativo 009/2023-SISP.
Cláusula Segunda - As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 15/09/2023.
Assinam: RICARDO CAMPOS AMETLLA - SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS / JFR ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 087/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
25886/2023.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa 
SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.596.082/0001-47.
OBJETO: O objeto da presente carta contrato é a aquisição de materiais diversos 
(areia, pincel, tinta, cimento e outros) para atender as necessidades de manutenção 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital de referência e seus anexos.
ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: A entrega dos materiais será de 
forma única, após a emissão da autorização de fornecimento, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, sito a rua Ladário, n° 604, Centro, cidade de Corumbá-Ms, das 07:30 
as 13:30 horas de segunda-feira a sexta-feira em dias úteis.
VIGÊNCIA: A vigência da carta contrato será de 06 (seis) meses a contar da data 
de assinatura do contrato.
PREÇO: O valor total da carta contrato é de R$ 3.901,87 (Três mil, novecentos e 
um reais e oitenta e sete centavos). 
DESIGNAÇÃO: Fica designado o servidor Jeferson dos Santos Pimenta, matrícula 
n° 9229, para responder como gestor e o servidor Marcelo José de Araújo, matrícula 
n° 12.385 para responder como fiscal desta carta contrato em atendimento ao 
artigo 67 da lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
42.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0101.2635 - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após o recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘’
b’’, da lei n° 8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS. 14 de setembro de 2023.
Assinam: Shirley Monterisi Ribeiro - Secretária Adjunta Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Sports Empório, Papelaria e Informática Ltda Epp.1/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 005/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00
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Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário de R$ 
640,63 referente ao ISSQN dos seguintes Eventos realizado no Mês de ABRIL 
de 2022.
i. DJ HENRIQUE FERRZ E
ii. 1º RODEIO DE TOURO MECÂNICO.

Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 
FUTBOL EVENTOS.

Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 
apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41516#11#42147/>
<#MS#41517#11#42148>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 006/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 320,31 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN dos 
seguintes Eventos realizado no Mês de Janeiro de 2022.
i. DJ CHAPEUZINHO

Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 
FUTBOL EVENTOS.

Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 
apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41517#11#42148/>
<#MS#41518#11#42149>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 007/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 800,79 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN do(s) 
seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Maio de 2022.
i. Alex & Yvan

Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 
FUTBOL EVENTOS.

Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 
apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41518#11#42149/>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 008/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 2.111,90 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN 
do(s) seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Junho de 2022.
i. Arraiá do Nhô - Alex & Yvan,
ii. Cala Boca e Me Beija - parte 2 e
iii. Sem Reznha

Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 
FUTBOL EVENTOS.

Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 
apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41519#11#42150/>
<#MS#41520#11#42151>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 009/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 320,31 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN do(s) 
seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Julho de 2022.
i. Domingueira do Pagode

Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 
FUTBOL EVENTOS.

Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 
apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41520#11#42151/>
<#MS#41521#11#42152>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 010/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 480,47 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN do(s) 
seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Novembro de 2022.

Aniversário da Topzeira.
Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 

FUTBOL EVENTOS.
Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 

apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
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Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41521#12#42152/>
<#MS#41522#12#42153>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 011/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 603,25 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN do(s) 
seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Dezembro de 2022.

i. Rave da Santinha
Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 

FUTBOL EVENTOS.
Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 

apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41522#12#42153/>
<#MS#41523#12#42154>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 012/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 829,68 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN do(s) 
seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Janeiro de 2023.

i. É Amanhã
ii. Mata - mata
Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 

FUTBOL EVENTOS.
Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 

apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41523#12#42154/>
<#MS#41524#12#42155>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 013/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 301,70 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN do(s) 
seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Fevereiro de 2023.

i. É Amanhã é amanhã
Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 

FUTBOL EVENTOS.
Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 

apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41524#12#42155/>
<#MS#41525#12#42156>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 014/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 452,55 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN do(s) 
seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Março de 2023.

i. Rave da Santinha.
Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 

FUTBOL EVENTOS.
Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 

apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41525#12#42156/>
<#MS#41526#12#42157>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N. 015/2023

MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, por meio da COORDENAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE ISSQN com base no artigo 607 da Lei Complementar nº. 
100/2006, e considerando resultados improfícuos dos meios de NOTIFICAÇÃO, 
faz publicar o presente EDITAL.

Contribuinte: ARRUDA E ANDRADE ENTRETENIMENTO LTDA
Cadastro Municipal: 2545500
CNPJ: 43.766.108/0001-00

Fica o contribuinte INTIMADO a recolher o Crédito Tributário originário 
atualizado de R$ 452,55 - que será convertido em VRM, referente ao ISSQN do(s) 
seguinte(s) Evento(s) realizado(s) no Mês de Abril de 2023.

i. Pagode Chique.
Realizados no Endereço da Rua Monte Castelo, 255 - Aeroporto - TOPZERA 

FUTBOL EVENTOS.
Determina-se o prazo de 30 (trinta) dias para o contribuinte, se quiser, 

apresentar defesa ou impugnação em 02 (duas) vias à Coordenação de 
Fiscalização de ISSQN, sito à Rua Frei Mariano, 66 - Centro - contados a partir 
da data de sua ciência, conforme previsto no  art. 607, III,  alínea “a” da  Lei 
Complementar n.º 100/2006 (Código Tributário Municipal). Transcorrido in albis 
o prazo legal, resultado da inércia do contribuinte, o débito será encaminhado à 
PGM - Procuradoria Geral do Município para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial.

Observação: Valor da unidade de VRM : R$ 2,43.

Corumbá, MS, 14 de Setembro de 2023.

Roberto Domingos Portilho Junior
Auditor Fiscal da Receita Municipal
<#MS#41526#12#42157/>
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 039/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu 
Secretario Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, NOTIFICA através do 
presente EDITAL, com base no que dispõe o artigo 02 da LEI Complementar 
102/2007o proprietário / responsável abaixo relacionado para comparecer à 
Superintendência de Fiscalização e Posturas, na Avenida General Rondon nº 
985, (Centro) a fim de regularizar a situação inerente ao imóvel de sua propriedade 
ou sob sua responsabilidade, NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, por se tratar de questão relacionada a Saúde 
Publica em área sujeito a proliferação de vetores. Sob pena de lavratura do AUTO 
DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA EMISSÃO
7166 Elson Moreira 15/09/2023
7167 Elson Moreira - ME 15/09/2023

Corumbá/MS, 15 de setembro de 2023.

                                           Célio do Nascimento Soares
Fiscal de Posturas Municipal

Matricula: 6150>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO N° 09/2023 - SEMED

Pelo presente instrumento de apostilamento, o Município de Corumbá, através 
da Secretaria Municipal de Educação, representada por seu titular, Sr. Genilson 
Canavarro de Abreu, Resolve apostilar a inclusão de dotação orçamentária 
ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N° 09/2023 - SEMED, Processo nº  
33.407/2021, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de preparo e distribuição da alimentação escolar com 
fornecimento de insumos, utensílios e mão de obra, a fim de atender o programa 
de alimentação escolar nos Centros Municipais de Educação Infantil (CEMEI’S - 
REGULAR E INTEGRAL).

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: 24.92.12.361.0101.2595 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  
- PESSOA JURÍDICA
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO
RECURSO FINANCEIRO: 1.550.0000
FICHA: 179
Data da Assinatura: 13 de setembro de 2023.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação.41/>

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ

AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL Nº 16/2023/FCPHC - EDIÇÃO Nº 2.731 
DE 11 DE
SETEMBRO DE 2023, PÁG. 4-6.

O Município de Corumbá, por meio da Fundação da Cultura e do Patrimônio 
Histórico de Corumbá, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. 
Joilson Silva da Cruz, no uso das suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento de todos os quem interessar possa, a SUSPENSÃO DO EDITAL 
Nº 16/2023/FCPHC - CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO UTILIZAÇÃO DOS 
ESPAÇOS PÚBLICOS DENTRO DO PERÍMETRO OFICIAL ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE DE CORUMBÁ - 245 ANOS, em razão do cancelamento das festividades 
em alusão ao Aniversário da Cidade de Corumbá/MS, tendo em vista a “Situação 
de Emergência” publicada em Decreto  nº 3.050, de 13 de setembro de 2023.

Tal determinação poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo diante da 
discricionariedade da Administração Pública Municipal.

Joilson Silva da Cruz
Diretor-Presidente

Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico  de Corumbá
Portaria �P� nº 17 de 01 de janeiro de 2021.

<#MS#41527#13#42158/>
<#MS#41528#13#42159>

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2021 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23100/2021.

Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e Ana Geiza 
Vernochi Rodrigues.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente instrumento aditivo é prorrogar 
o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/10/2023, com 
manutenção do mesmo valor da locação mensal utilizado atualmente, qual seja 
o de R$ 3.710,00 (três mil, setecentos e dez reais) mensais, com base nas 
justificativas contidas nos expedientes às fls. 381/382 dos autos nº 23100/2021, 
de 30/08/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei nº 
8.245/1991 (Lei do Inquilinato), bem como a Lei nº 8.666/93 e o novo diploma das 
Licitações e Contratos, a Lei nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, no que couber.

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus 
termos, as demais cláusulas do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.

Data da Assinatura: 15/09/2023.

Assinam: Joilson da Silva Cruz - Presidente da Fundação da Cultura do Patrimônio 
Histórico de Corumbá e Ana Geiza Vernochi Rodrigues.9/>

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS - COREF

REPUBLICA-SE PAUTA DE JULGAMENTO N. 04/2023 COM ALTERAÇÕES

Em atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 634 da Lei Complementar 
n. 100 de 22 de Dezembro de 2006, faço saber, a quem interessar possa, que no 
dia 05 (CINCO) do mês de OUTUBRO de 2023, à partir das 15:00 hs, o Conselho 
Municipal de Recursos Fiscais do Município de Corumbá em Sessão Ordinária, 
julgará na Rua Frei Mariano, n. 66, Centro de Atendimento ao Cidadão, os 
seguintes Recursos:

RECORRENTE: ASE MOTORS LTDA
RECURSO:  VOLUNTÁRIO Nº 29.135/2022
PROCESSO: 18.432/2014
PARECER JURÍDICO: MARCELO DE BARROS RIBEIRO DANTAS
RELATOR: ANDRÉ LUIS MICENO PAPA
ASSUNTO: CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - AUTO DE INFRAÇÃO - ISSQN

RECORRENTE: ASE MOTORS LTDA
RECURSO:  VOLUNTÁRIO Nº 29.139/2022
PROCESSO: 18.438/2014
PARECER JURÍDICO: MARCELO DE BARROS RIBEIRO DANTAS
RELATOR: RONAN XAVIER MACHADO
ASSUNTO: CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - AUTO DE INFRAÇÃO - ISSQN

RECORRENTE: VALESKA MENDONZA
RECURSO:  VOLUNTÁRIO Nº 18.192/2023
PROCESSO: 17.493/2021
PARECER JURÍDICO: BRUNA SANTOS ASSAD
RELATOR: MÔNICA NUNES MACEDO
ASSUNTO: CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - REVISÃO / ISENÇÃO DE 
TAXAS

RECORRENTE: INDIAPORÃ TURISMO LTDA
RECURSO:  REMESSA NECESSÁRIA S/Nº
PROCESSO: 80.005/2007
PARECER JURÍDICO: MARCELO DE BARROS RIBEIRO DANTAS
RELATOR: RONAN XAVIER MACHADO
ASSUNTO: CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - AUTO DE INFRAÇÃO - ISSQN

RECORRENTE: TRANSENGE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
RECURSO:  REMESSA NECESSÁRIA S/Nº
PROCESSO: 24.118/2013
PARECER JURÍDICO: MARCELO DE BARROS RIBEIRO DANTAS
RELATOR: ANA CAROLINA MARTINS ALVARES
ASSUNTO: CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - AUTO DE INFRAÇÃO - ISSQN

RECORRENTE: AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA
RECURSO: VOLUNTÁRIO nº 14.032/2020
PROCESSO: 3.426/2020
PARECER JURÍDICO: MARCELO DE BARROS RIBEIRO DANTAS.
RELATOR: ANDRÉ LUIS MICENO PAPA
ASSUNTO: CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
- ITBI

Roberto Domingos Portilho Junior
Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais

<#MS#41514#13#42145/>
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Resolução nº 05/CMS/2023, de 02 de agosto de 2023.

Dispõe sobre composição e designa membros para 
compor a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador 
- CIST.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde (CMS), em sua (212ª) Ducentésima 
Décima Segunda Reunião Extraordinária, realizada no dia 01 de agosto de 2023, no 
uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 
8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 e pela Lei Municipal 2.861, de 06 de dezembro de 2022; pelo Decreto nº 
2.990, de 26 de maio de 2023, e cumprindo as disposições da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata;

Resolve:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Resolução Nº 03, de 14 de fevereiro de 2022, publicada 
na Edição Nº 2.350, de 14/02/2022.

Art. 2º. Aprova os nomes dos representantes constantes abaixo na Comissão 
Intersetorial de Saúde do Trabalhador - CIST/CMS/MS, conforme deliberado na 
212ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada em 01 
de agosto de 2023.

Art. 3º. Tornar público a aprovação de indicação de membros da Comissão 
Intersetorial de Saúde do Trabalhador - CIST, para conclusão do Biênio 2022/2024, 
em 02/2022 a 02/2024.

Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador - CIST

Titular Entidade Suplente Entidade
Maria Leatrice 

Bechuat
SMS/CEREST Luciana F. 

Ambrósio 
Barbosa

SMS/CEREST

Léia Vilalva de 
Moraes

GAPA vago -

Jackeline 
Grace da 

Rocha

ABC vago -

Hemilly Ariane 
de Arruda 
Moreira

Instituto Madê Korê Odara 
do Pantanal 

Rafaella 
Mattos dos 

Santos

Associação das 
Comunidades 
Religiosas de 

Corumbá e Região do 
Pantanal

Lúcia Helena 
Coelho Vianna

Diocese de Santa Cruz de 
Corumbá

Vago Vago

Verônica Murilo Conselho Regional de 
Serviço Social 

Vago -

Melchora 
G.Ibañez 
Rodrigues 

SINDEESSAÚDE Vago -

Riad Ali Hamie Associação Médica de 
Corumbá

Vago Vago

Marinalva 
Aranda da 

Silva 

SIMTED Adriana Pires SIMTED

Eliane Ceri 
Assis Santana 

IFMS Flávia 
Pedrosa de 
Camargo 

IFMS

Sandra Araújo 
de Barros

Sindicato Rural de 
Corumbá

Vago -

Reinaldo 
Aparecido dos 

Santos

Associação Esportiva 
Cultural, Esportiva e 
Bloco carnavalesco 

Nação Zumbi

Marilda Lara 
Echeverria da 

Cunha

Rede Feminina 
de Combate 

ao Câncer de 
Corumbá -

Davi Vital do Rosário
Presidente da Mesa Diretora

Conselho Municipal de Saúde
Decreto Nº 2.990, de 26 de maio de 2023.

Homologo a Resolução nº 05/2023, de nos termos da Portaria. “P”. Nº 194, 
01/06/2022.

Beatriz da Silva Assad
<#MS#41509#14#42140/>
<#MS#41511#14#42142>

Deliberação nº 10/CMS/2023                                                                                                                    
Corumbá (MS), 30 de agosto de 2023.         

Dispõe sobre a publicação de indicação 
dos nomes de Coordenador e Relator das 
Comissões Permanentes/Subcomissões 
do Conselho Municipal de Saúde e dá 
outras providências.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua (213ª) Ducentésima Decima 
Terceira Reunião Extraordinária, no dia 29 de agosto de 2023, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 
19 de setembro de 1990, Lei Federal nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e 
pela Lei Municipal nº. 2.861, de 06 de dezembro de 2022, pelo Decreto nº 2.990, 
de 26 de maio de 2023, e cumprindo as disposições da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata;

Delibera:
Art. 1º - Publicizar a indicação dos nomes responsáveis de todas as Comissões 
Permanentes/Subcomissões dos membros do Conselho Municipal de Saúde.

Comissão de Controle e Avaliação 
de Serviços de Saúde e de Acom-
panhamento do Orçamento/
Financeiro, e do Plano Municipal 
de Saúde.
Coordenador: Reinaldo Aparecido
Relatora: Léia Vilalva

Comissão de 
Controle Social e 
de Comunicação e 
Informação.

C o o r d e n a d o r a : 
Marianne Assis
Relatora: Leda Maria 

Comissão Interse-
torial de Saúde das 

Mulheres

Coordenadora: Léia 
Vilalva

Relatora: Veronica 
Murilo

Comissão de Recursos Humanos 
e Comissão Ética Legislação e 
Normas

Coordenadora: Jackeline Grace
Relator: Jorge Benigno 

I Subcomissão

Coordenadora: 
Luciana Cândia

Relatora: Léia Vilalva

II Subcomissão

Coordenadora: 
Jackeline Grace

Relatora: Marcela 
Fardin

III Subcomissão
Coordenadora: Léia Vilalva

Relatora: Marianne Assis

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Davi Vital do Rosário
Presidente da Mesa Diretora

Conselho Municipal de Saúde
Decreto Nº 2.990, de 26 de maio de 2023.

PARTE II -  PODER LEGISLATIVO
RESOLUÇÃO Nº. 760 - 2.023.

“Cria a Comissão Especial de Assuntos Relevantes 
para Acompanhamento das ações a Serem Realizadas 
no Município de Corumbá-MS., em Virtude do 
Vendaval do dia 12 de setembro de 2.023”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Corumbá-MS., APROVOU E EU 
promulgo, A SEGUINTE Resolução.

Artigo 1°. - Fica Constituída a Comissão de Assuntos Relevantes da Câmara 
Municipal de Corumbá.

Artigo 2º. - Esta Comissão terá como finalidade o acompanhamento das 
ações a serem realizadas no Município de Corumbá-MS., em virtude do vendável 
do dia 12 de setembro de 2.023.

Artigo 3º. - Esta Comissão será constituída por 05 (cinco) Membros, sendo 03 
(três) Titulares e 02 (dois) Suplente:

1º. Titular - Presidente - Vereador - Elio Moreira Junior.
2º. Titular - Vereador - Alexandre do Carmo Taques Vasconcellos.
1º. Titular - Vereador - Manoel Rodrigues Pereira Neto.
1º. Suplente - Vereador - Allex Prado Dellas.
2º. Suplente - Vereador - Samyr Sadeq Ramunieh.

Artigo 4º. - A presente Comissão será extinta em 06 (seis) meses, ou quando 
concluídos os trabalhos.

Artigo 5º. - Não concluídos os trabalhos desta Comissão no prazo estabelecido 
no Art. Anterior, poderá a presente Comissão ter seu prazo de funcionamento 
prorrogado por igual período, após deliberação do Plenário, nos moldes do § 8º. do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Corumbá.

Artigo 6º. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2.023.

Ubiratan Canhete de Campos Filho
Presidente
<#MS#41513#14#42144/>
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<#MS#41529#15#42160>

 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ 

 

 
 

EDITAL – CONVOCAÇÃO – CONVITE 
 

 

 O presidente da Câmara Municipal de Corumbá, Estado de Mato Grosso do 

Sul, convida as Autoridades: civis, militares, religiosas e o Povo, bem como convoca 

os servidores do legislativo a participarem de Audiência Pública do Município de 

Corumbá, dos Poderes: Legislativo e Executivo, relativa aos seguintes assuntos:  

 

 

 AUDIÊNCIA PÚBLICA - DIA 29/09/2023 - às 18: 00 Horas 
 

- RGF DO 2º QUADRIMESTRE DE 2023 Poder Legislativo  

- RGF DO 2º QUADRIMESTRE DE 2023 Poder Executivo; 

- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO. 

       A apresentação fica marcada para 29/09/2023 - às 18: 00 horas  no Plenário 

do Legislativo Municipal – Paço Municipal no Bairro Dom Bosco. 

 

 As apresentações serão efetuadas por servidores do Executivo e do Legislativo, 

sob supervisão da Presidência do Legislativo. 

 

 

 
 

Dr. UBIRATAN CANHETE DE CAMPOS FILHO 
Presidente. 

 
<#MS#41529#15#42160/>
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